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Prefeitura Municipal de Uauá
Outros

 
 
CONVOCAÇÃO POR EDITAL DE EVENTUAIS HERDEIROS DE JAILSON 
CARDOSO REIS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 
 
 
A Prefeitura Municipal de Uauá – BA, através da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 
CONVOCAR a todos os interessados, em especial os sucessores legais do Sr. 
JAILSON CARDOSO REIS, nascido em 06.09.1962, filho de Teodoro Cardoso 
Reis e Germana Maria Cardoso, falecido em 24.11.2014, atendendo aos princípios 
Administrativos da Moralidade e Publicidade, assim, neste ato procede-se a 
convocação por edital dos eventuais herdeiros do falecido, para que compareçam à 
secretaria de Ação Social, com sede na Praça São João Batista S/N, centro, nesta,  no 
prazo de 20 (vinte) dias a fim de regularizar a contemplação de uma casa referente ao 
programa social Minha Casa Minha Vida, a qual fora inicialmente contemplada em 
favor do de cujus. E para que a presente convocação chegue ao conhecimento de 
todos, publica-se o presente edital no DOM, bem como afixado no átrio da Prefeitura 
Municipal de Uauá e da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Combate à 
Pobreza. 
 

Uauá-Bahia, 05 de julho de 2017. 
 
 
 
 

PEDRINA ALVES DA SILVA MENDES 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba
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